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Pauta da 26a Sessão Ordinária 

Realizada em 08 de setembro de 2020 

4o Período Legislativo 

6a Legislatura 

 

Correspondência Recebida: 

-Oficio nº 156/2020, oriundo do Poder Executivo que encaminha Projeto de Lei para 

apreciação e votação dessa Casa Legislativa. 

 

Projetos de Lei 1a Sessão em Pauta (Leitura): 

-Projeto de Lei nº 032/2020, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2020, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.    

 

Projetos de Lei 2a Sessão em Pauta (Comissões): 

-Projeto de Lei nº 030/2020, de autoria do Poder Executivo, que “ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 946/2018 QUE CONSOLIDA E ATUALIZA A 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

-Projeto de Lei nº 031/2020, de autoria do Poder Executivo, que “DISPÕE SOBRE 

AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

Expediente dos Vereadores: 

1. Sérgio Barbosa Martins 

2. Valmir Roldão Evaltd 

3. Aleide Maria Scarpari Pereira 

4. Jailson dos Santos  

5. José Paulo Santos Scheffer 

 

Ordem do dia: 

-Pedido de Indicação nº001/2020, de autoria do vereador Jailson dos Santos que 

solicita ao Poder Executivo que após ouvido o Plenário, encaminhe ofício ao órgão 

responsável pela rodovia RS-494, para que o mesmo construa um quebra-molas em 

frente a Brigada Militar deste município e um outro na frente da empresa Penatur. 

 -Pedido de Providência nº012/2020, de autoria do vereador Jailson dos Santos que 

solicita ao Poder Executivo que faça a reabertura do valo da entrada do Morro da 

Repetidora (Vila Pereira Lentz) até a comunidade de Vila São Jacó, em especial na 

propriedade do senhor Murilo Hendz de Jesus, Waldir Silveira e Loi Dentista, 

localizada na sede do município, visto que quando chove enche e impossibilita o 

acesso nessas propriedades. Se após isso o problema persistir, sugiro que seja 

colocado ao menos canos extras para o escoamento da água. 

 

 

 

   Ricardo de Oliveira Lumertz      Aleide Maria Scarpari Pereira 

            Presidente                                         Secretária 


